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ALMEIDA, CRUZ DAS ALMAS, DOM MACEDO COSTA, ELÍSIO MEDRADO, GOVERNADOR 
MANGABEIRA, ITATIM, JAGUARIPE, JIQUIRIÇÁ, LAJE, MARAGOGIPE, MILAGRES, MUNIZ 
FERREIRA, MURITIBA, MUTUÍPE, NAZARÉ, PRESIDENTE TANCREDO NEVES, SALINAS DA 
MARGARIDA, SANTA TERESINHA, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, SÃO FELIX, SÃO FELIPE, 
SÃO MIGUEL DAS MATAS, SAPEAÇU , UBAÍRA VARZEDO E VERA CRUZ

Objeto: Trata-se de alteração do Estatuto Social do Consórcio para fazer constar a instituição 
e previsão do auxílio-alimentação, a inclusão de Capítulo para regulamentar o credenciamento 
de serviços médicos especializados para execução de ações intensificadas de saúde, assim 
como a alteração do Anexo Único, com vistas ao reajuste dos padrões remuneratórios aplicáveis 
aos empregados públicos para o ano de 2026, conforme aprovado previamente em assembleia 
realizada em 27 de novembro de 2025.

Vigência: Indeterminada

Link para acesso ao documento na íntegra: https://acesse.one/4cDKc
<#E.G.B#1155014#32#1247556/>
<#E.G.B#1155005#32#1247557>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO ESTATUTO 2025
Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Itaberaba e Seabra
CNPJ: 35.366.853/0001-26
Partícipes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde e os Municípios de O Estado 
da Bahia, através da Secretaria da Saúde e os Municípios de Abaíra, Andarái, Boa Vista do 
Tupim, Boninal, Iaçu, Ibiquera, Ibitiara, Iraquara, Itaberaba, Itaetê, Lajedinho, Lençois, Macajuba, 
Marcionílio Souza, Mucugê, Nova Redenção, Novo Horizonte, Palmeiras, Piatã, Ruy Barbosa, 
Seabra, Utinga e Wagner.
Objeto: Trata-se de alteração do Estatuto Social do Consórcio para fazer constar a instituição e previsão 
do auxílio-alimentação, a inclusão de Capítulo para regulamentar o credenciamento de profissionais e 
PJ para execução de ações intensificadas de saúde, assim como a alteração do Anexo Único, com 
vistas ao reajuste dos padrões remuneratórios aplicáveis aos empregados públicos para o ano de 2026, 
conforme aprovado previamente em assembleia realizada em 04 de dezembro de 2025.
Vigência: Indeterminada
Link para acesso ao documento na íntegra: https://encurtador.com.br/kQvM
<#E.G.B#1155005#32#1247557/>
<#E.G.B#1155022#32#1247576>
EXTRATO DO SEGUNDO termo aditivo ao PROTOCOLO DE INTENÇÕES do Consórcio

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Itaberaba e Seabra

CNPJ: 35.366.853/0001-26

Partícipes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde e os Municípios de Abaíra, 
Andarái, Boa Vista do Tupim, Boninal, Iaçu, Ibiquera, Ibitiara, Iraquara, Itaberaba, Itaetê, 
Lajedinho, Lençois, Macajuba, Marcionílio Souza, Mucugê, Nova Redenção, Novo Horizonte, 
Palmeiras, Piatã, Ruy Barbosa, Seabra, Utinga e Wagner.

Objeto: Trata-se do Segundo Termo Aditivo ao Protocolo de Intenções do Consórcio para promover a 
alteração da Cláusula Oitava do Protocolo de Intenções do Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
da Região de Itaberaba, que trata acerca de gestão de pessoas, para instituir e regulamentar as normas 
aplicáveis ao credenciamento, especificamente para execução de ações intensificadas de saúde.

Vigência: Indeterminada

Link para acesso ao documento na íntegra: https://encurtador.com.br/yRvm
<#E.G.B#1155022#32#1247576/>
<#E.G.B#1155027#32#1247578>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO ESTATUTO 2025

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Extremo Sul

CNPJ: 26.042.718/0001-34

Partícipes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde e os Municípios de ALCOBAÇA, 
CARAVELAS, IBIRAPUÃ, ITAMARAJÚ, ITANHÉM, JUCURUÇU, LAJEDÃO, MEDEIROS NETO, 
MUCURI, NOVA VIÇOSA, PRADO, TEIXEIRA DE FREITAS E VEREDA.

Objeto: Trata-se de alteração do Estatuto Social do Consórcio para fazer constar a instituição 
e previsão do auxílio-alimentação, a inclusão de Capítulo para regulamentar o credenciamento 
de profissionais e PJ para execução de ações intensificadas de saúde, assim como a alteração 
do Anexo Único, com vistas ao reajuste dos padrões remuneratórios aplicáveis aos empregados 
públicos para o ano de 2026, conforme aprovado previamente em assembleia realizada em 28 
de novembro de 2025.

Vigência: Indeterminada

Link para acesso ao documento na íntegra: https://acesse.one/sZYLU
<#E.G.B#1155027#32#1247578/>
<#E.G.B#1155032#32#1247586>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02/2025 AO TERMO DE REPASSE UNILATERAL Nº 
001/2024

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO METRO 
RECONCAVO NORTE (MRN) - SIMÕES FILHO

CNPJ: 30.390.856/0001-81

Partícipes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde e o Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região do Metro Recôncavo Norte - MRN

Objeto: Atualização da Cláusula Quinta, da vigência, do Termo de Repasse nº01/2024 o qual 
disciplina o repasse destinado ao cumprimento do piso salarial de enfermeiros e técnicos de 
enfermagem da Policlínica Regional de Saúde em Simões Filho - BA, oriundo da assistência 
complementar transferida pela União.

Vigência: A partir de 01 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.
<#E.G.B#1155032#32#1247586/>
<#E.G.B#1155036#32#1247590>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO ESTATUTO 2025

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Extremo Sul

CNPJ: 26.042.718/0001-34

Partícipes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde e os Municípios de ALCOBAÇA, 
CARAVELAS, IBIRAPUÃ, ITAMARAJÚ, ITANHÉM, JUCURUÇU, LAJEDÃO, MEDEIROS NETO, 
MUCURI, NOVA VIÇOSA, PRADO, TEIXEIRA DE FREITAS E VEREDA.

Objeto: Trata-se de alteração do Estatuto Social do Consórcio para fazer constar a instituição 
e previsão do auxílio-alimentação, a inclusão de Capítulo para regulamentar o credenciamento 
de profissionais e PJ para execução de ações intensificadas de saúde, assim como a alteração 
do Anexo Único, com vistas ao reajuste dos padrões remuneratórios aplicáveis aos empregados 
públicos para o ano de 2026, conforme aprovado previamente em assembleia realizada em 28 
de novembro de 2025.

Vigência: Indeterminada

Link para acesso ao documento na íntegra: https://acesse.one/sZYLU
<#E.G.B#1155036#32#1247590/>
<#E.G.B#1155024#32#1247575>
ERRATA
No Edital de Convocação Sub Judice n° 07/2025, da Secretaria da Saúde, publicado no DOE 
de 29.11.2025:

ONDE SE LÊ:
… inscrição nº 108125, para a vaga de Técnico de Enfermagem, 30h, no Nível Central - Centro 
Administrativo da Bahia…

LEIA-SE:
… inscrição nº 108125, para a vaga de Técnico de Enfermagem, 30h, no Hospital Geral Roberto 
Santos - HGRS…

ONDE SE LÊ:
…inscrição n° 108125, classificado nos termos do item “10” do Edital de Inscrição nº 01/2025, 
para a vaga de Técnico de Enfermagem, 30h, no Nível Central - Centro Administrativo da Bahia...

LEIA-SE:
… inscrição n° 108125, classificado nos termos do item “10” do Edital de Inscrição nº 01/2025, 
para a vaga de Técnico de Enfermagem, 30h, no Hospital Geral Roberto Santos - HGRS…

No Edital de ConvocaçãoSub Judice n° 08/2025, da Secretaria da Saúde, publicado no DOE de 
29.11.2025:
ONDE SE LÊ:
… classificado nos termos do item “10” do Edital de Inscrição nº 01/2025, para a vaga de Técnico 
de Enfermagem, 30h, no Hospital Geral do Estado…

LEIA-SE:
… classificada nos termos do item “10” do Edital de Inscrição nº 01/2025, para a vaga de 
Nutricionista, 30h, no Hospital Geral do Estado...
Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde

PORTARIA N° 122, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
elementos constantes no DESPACHO Nº PA-NCAD-1180-2025 e considerando a ocorrência de 
falta contratual grave praticada pela servidora temporária contratada sob Regime Especial de 
Direito Administrativo - REDA, resolve converter a rescisão anteriormente aplicada à profissional 
elencada abaixo em rescisão qualificada, por interesse público, com fundamento no art. 14, §3º, 
inciso IX, da Constituição do Estado da Bahia de 05 de Outubro de 1989.

MATRÍCULA FUNÇÃO DATA DE 
ADMISSÃO 

DATA DE 
RESCISÃO

PROCESSO SEI

92063967 TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17.03.2022 31.10.2025 019.12019.2025.0004734-23

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde

PORTARIA N.° 173 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
O Chefe de Gabinete, no uso das suas atribuições legais e regimentais, e considerando o 
constante do processo SEI nº 019.5348.2026.0019013-20,

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


